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O QUE É O SINIR?

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR) é 

um dos Instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) instituída 

pela Lei n°. 12.305 e Através da Portaria 280 de 29 de junho 2020 institui o 

Manifesto de Transporte de Resíduos MTR – Nacional.



O QUE É O MTR E AS MUDANÇAS COM O SINIR?

✓ O MTR, é um documento que tem o intuito de rastrear e monitorar o envio, o 
transporte e o recebimento dos resíduos até a destinação final ambientalmente 
adequada.

✓ Esse documento declaratório e passará a ser obrigatório em território nacional 
em 1º janeiro de 2021.

✓ Cabe ao gerador de resíduos sólidos emitir o MTR eletrônico no SINIR.

Obrigatoriamente, o documento acompanhará todo o processo, desde a geração até 
a destinação final. 



QUAIS SÃO AS RESPONSABILIDADES DO GERADOR, TRANSPORTADOR E RECEPTOR 
DOS RESÍDUOS?

Gerador
✓ Deve emitir o formulário MTR no SINIR para cada remessa de resíduo
✓ Certificar-se de que o transportador e o destinador estão adequados e regularizados para

executar o serviço.

O gerador deve preencher os campos que pedem informações como: CNPJ, identificação do 
resíduo, quantidade do volume total em metros cúbicos (m3), peso (kg), tipologia dos 
resíduos, tecnologia do tratamento, identificação do gerador e identificação do transportador. 
(Para essa conversão, a Mazola disponibiliza uma planilha que auxiliará os 
usuários a converterem as unidades de medida, bem como a descrição e o código 
dos resíduos a serem destinados).



QUAIS SÃO AS RESPONSABILIDADES DO GERADOR, TRANSPORTADOR E RECEPTOR 
DOS RESÍDUOS?

Transportador
Deve manter uma via do MTR (físico ou digital) que o acompanhará durante todo o
transporte até o armazenador temporário ou destinador, confirmar todas as
informações que estão no formulário, além de manter atualizada as placas dos
veículos no sistema e apresentar ao destinador o MTR (digital ou impresso) ao
entregar a carga.



QUAIS SÃO AS RESPONSABILIDADES DO GERADOR, TRANSPORTADOR E RECEPTOR 
DOS RESÍDUOS?

Destinador
Receber a carga, dar a baixa do(s) MTR(s), verificando a necessidade de

ajustes e correções em um prazo de até 10 (dez) dias da emissão (o não
cumprimento do prazo está sujeito às sanções previstas na legislação ambiental);

Emitir o Certificado de Destinação Final (CDF) atestando a destinação
adequada do resíduo.



A IMPORTÂNCIA DA NOMENCLATURA DOS RESÍDUOS
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Informações são preenchidas 
automaticamente com os dados 
inseridos no login
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GERENCIANDO OS MTR!!!



GERENCIANDO OS MTR



Acompanhamento da 
situação

GERENCIANDO OS MTR



CDF
CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL



CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF
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PRINCIPAIS PERGUNTAS

Importante: Se o sistema ficar indisponível, o gerador deve emitir duas vias de MTR 
Provisório e preencher manualmente, sendo uma via enviada com a carga a ser transportada e 
a outra deve ficar com o gerador para posterior regularização no sistema.

Assim que estiver operante o sistema, o MTR deve ser preenchido para não ter desencontro no 
prazo de finalização.

➢ Minha empresa está localizada em um Estado que já possuiu o sistema de MTR online 
implantado, devo preencher o MTR em quais do sistemas (Nacional ou Estadual)?

➢ No Estado de São Paulo, somos obrigados a emitir o MTR? 



PRINCIPAIS PERGUNTAS

Por que a Mazola é considerada como Destinador Final?
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